
ESTADO DA PARAÍBA ■*. ^ -
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé ^ U ^ f

CNPJ 08.924.037/0001-18

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 40/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE
CAPACITAÇÃO DE PRÃTICA PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO HÍBRIDA E
REMOTA AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, através de INSTITUTO CASAGRANDE EDUCAÇÃO LTDA,
CNPJ: 11.288.680/0001-07.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito de Santa
Fé- PB.

VALOR GLOBAL: R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da associação supramencionada para
assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas legalmente.

Bonit > de Santa Fé - PB, 08 de julho de 2021.

filho

ANTÔNIO LTCENA FILHO
Prefeito Constitucional
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Fundamento LEGAL; Art. 24, inciso !!, da Lei 8.666/93

FONTE DF. RECURSO: O pagamento das despesas referente a
execução da prestação de serviços para atender o empcnhamcnto será
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, cm
conformidade com o art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93 c alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.010 - Gabinete do Prefeito - 04
122 2002 2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

VALOR GLOBAL; R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)

VIGÊNCIA: 09/07/2021 À 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé — PB, 09 de julho de
2021, ANTONÍO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
Contratado.

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idcnlificador:D61 A36C4

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

^TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 40/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DE PRÁTICA PEDAGÓGICA
DA EDUCAÇÃO HÍBRIDA E REMOTA AOS PROFESSORES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em conformidade com o art. 24,

inciso II da Lei 8.666/93 c alterações posteriores, através dc
INSTITUTO CASAGRANDE EDUCAÇÃO LTDA. CNPJ:
1 1.288.680/0001-07.

Fundamento LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito
dc Santa Fé- PB.

VALOR GLOBAL: R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos arls. 25 c 26. da Lei Federal n."
8^/93 e com base no parecer emitido pela Asscssoria Jurídica.

-imiiiando a convocação da associação supramencionada para
assinatura do termo do conlrato, nos lermos do art. 64. copui da Lei
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas
legalmente.

Bonito de Santa Fé - PB, 08 de Julho dc 2021.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idcntillcador:7B96FE3C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 161/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 40/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e INSTITUTO
CASAGRANDE EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ: 11.288.680/0001-07.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃÇí;'
DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DE PRÁTICA l%DAGO»I(SA^^
DA EDUCAÇÀOIIIBRIDA E REMOTA AOS PROFESSORES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Fundamento LEGAL: Ari. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a
execução da prestação dc seiviços para atender o empcnhamcnto será
pago com recursos da prefeitura dc Bonito dc Santa Fe - PB, em
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação -
12 361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamcntal-MDE - ELEMENTO DE DESPESA - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços dc Terceiros Pessoa
Jurídica; 12 365 1001 201 1 Manutenção das Atividades do Ensino
Iniimtil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

VALOR GLOBAL: RS 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentus Reais)

VIGÊNCIA: 09/07/202! À 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 09 de Julho de
2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
Contratado.

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idcntifícaüor:085DEC34

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N" 033/2021 - DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS
TEMPORÁRIAS E EMERGENCTAIS DE PREVENÇÃO DE

CONTÁGIO PELA COVÍD- 19.

DECRETO N". 033/2021.

DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS

TEMPORÁRIAS E EMERGENCIATS DE
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELA COVlD- 19.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado
da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, decreta:

CONSIDERANDO que compete ao Município a manutenção de
situação de normalidade futura e dc preservar o bem-estar da
população e, nesse sentido, adotar as medidas que se fizerem
necessárias;

CONSIDERANDO o Decreto n." 9.685/2021, de 23 de fevereiro de
2021;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência cm Saúde Pública
dc âmbito internacional, pela OMS - Organização Mundial da Saúde
c, ainda, a classilicação dc Pandemia em decorrência do excessivo
número dc infecçòcs ocasionadas pela COVID-19 (Coronavíms);

CONSIDERANDO o Decreto estadual n" 40.304/2020, de 12 de
junho dc 2020, que adotou o Plano Novo Normal Paraíba com
recomendações a todos os Municípios paraibanos, conforme
classificação cm quatro estágios a serem denominados por bandeiras
nas coros vemiclho, laranja, amarelo e verde, que correspondem a
diferentes graus dc restrição de serviços e atividades, sendo a bandeira
laranja a indicada para este Município neste momento, que se
caracteriza pelo nivcl dc mobilidade restrita;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n" 41.396/2021, de 02 dc

julho de 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo
Coronavírus (COVID-19);
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